
DELIBERAÇÃO CEE - N. 25/71 

 

 

Dispõe sobre a idade mínima de candidatos a  

matricula em estabelecimentos de ensino de 1º  

grau. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso se suas 

tributações, e nos termos da Lei n. 10.403, de 6 de julho de 1971, tendo 

em vista o disposto do 1º, do Artigo 19, da Lei n. 5.692, de 11 de agosto 

de 1971, e na Indicação n. 81/71,  aprovado na 387ª Sessão Plenária 

do Conselho Estadual de Educação, realizada em 3 de novembro de 1971. 

 

 

D e l i b e r a: 

 

 

Artigo 1º - Os estabelecimentos de ensino do 1º grau poderão 

ser autorizados a receber a matricula de alunos que venham a completar 

sete anos de idade até o dia 31 de  

Dezembro do ano em que requerem a matricula 

§ 1º - A presente autorização só prevalecerá após o 

rendimento de todas as crianças que provarem ter sete anos completos 

ou a completar ate o dia marcado para o inicio do ano letivo. 

§ 2º - Excepcionalmente, ouvindo o Conselho Estadual da 

Educação, poderão ser matriculados alunos sem idade rixada no artigo.  

1º. 

Artigo 2º - VETADO  

Artigo 3º - Esta Deliberação entrara em vigor na data de 

sua homologação. 

 

 

*     *     * 

 

 

Aprovado, por maioria, na 347ª sessão plenária, do Conselho 

Estadual de Educação, realizada em 3 de novembro de 1971. 
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